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PAULINHO DO MARACUJÁ, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente 

perante a Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do Regimento Interno, apresentar o seguinte 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 

DE CIDADÃO LINHARENSE A LUANA 

RUTE COSTA SILVA DE OLIVEIRA. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão linharense a Sr.ª LUANA RUTE COSTA SILVA DE 

OLIVEIRA , por suas inúmeras contribuições ao Município de Linhares/ES.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 30 de abril de 2025. 

 

PAULINHO DO MARACUJÁ 
 Vereador 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 

Nascida em Jacobina/BA em16 de julho de 1985, Luana Rute Costa Silva de Oliveira, filha de 

Rutinaldo José de Oliveira e Maria de Lourdes Costa Silva de Oliveira. Cresceu entre 04 irmãos, 

Luana aprendeu desde cedo o valor da união e da solidariedade. A convivência em uma casa cheia de 

vida e desafios moldou seu caráter e o preparou para a jornada que teria pela frente. 

 

Luana chegou em  Linhares em 2006 para passar férias e aqui casou-se e constituiu sua família, tem 

2 filhos. 

 

Luana trabalhou em 4 empresas no polo moveleiro , fez o curso técnico em enfermagem e trabalhou 

por 9 anos na área. 

 

Durante o período que trabalhou como técnica de enfermagem, se graduou em farmácia, profissão na 

qual já atua a 7 anos.  

 

Com seu trabalho, esforço e dedicação, Luana é proprietária e farmaceutica da Farmácia LuaFarma, 

no Bairro Santa Cruz há 5 anos. 

 

Luana ao completar 19 anos de história em Linhares, afirma o carinho pela cidade que escolheu para 

viver, e que agora também é sua por merecimento. 

 

 
  
 

 

 

 

 

 
 

PAULINHO DO MARACUJÁ 
 Vereador 
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